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PORTARIA DIRGER 01/2024

 

P O R T A R I A

Considerando,  as  diretrizes  estabelecidas  pelos  senhores  sócios  em  suas

deliberações;

Considerando,  que há  alunos na  Faculdade de Ciências  Sociais  Aplicadas  de

Extrema- FAEX,  que precisam regularizar  e/ou adequar  sua situação acadêmica em

algumas  disciplinas,  a  Instituição  oferece  aos  discentes  o  Regime  Especial  de

Dependência  –  RED,  Modalidade  Prova  e  Proficiência,  com  a  finalidade  de

adequar/regularizar a situação acadêmica do aluno.

Resolve:

Parágrafo Único: Constitui condição indispensável para se matricular e cursar a

disciplina em Regime Especial de Dependência, em quaisquer de suas modalidades, a

assinatura  e  obediência  das  cláusulas  de  Contrato  de  Prestação  de  Serviços

Educacionais.

___________________________________________

“INSTITUI VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO DAS

DISCIPLINAS EM REGIME ESPECIAL DE DEPENDÊNCIA

–  RED,  MODALIDADE  PROVA  E  PROFICIÊNCIA,  EM

TODOS OS CURSOS DA FAEX”

___________________________________________

O Diretor Financeiro da Faculdade de

Ciências Sociais Aplicadas de Extrema -

FAEX no uso de suas atribuições baixa

a seguinte

ZapSign be26b970-afca-4707-8f8c-e4b6765903a0.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DE EXTREMA

ESTRADA MUN. PEDRO ROSA DA SILVA, 303 | Vila Rica – CEP 37640-000

EXTREMA – MG – CAIXA POSTAL 88 | E-MAIL: faex@faex.edu.br | 35 3435-3988

Art.  1º. Os  alunos  que  desejarem  se  matricular  no  Regime  Especial  de

Dependência – RED, chamado RED PROVA, poderão fazê-lo desde que atendam todos

os requisitos e condições definidos pelo Regimento Interno e pela Diretoria Acadêmica

da IES.

§1º A importância a ser paga pelo aluno, para matricular-se na modalidade de Regime

Especial, fica estabelecido conforme Comunicado de Reajuste, publicado no início do

Semestre letivo na IES, podendo ser pago à vista ou parcelado em 02 (duas) vezes,

sendo a primeira parcela paga à vista, quando da assinatura do contrato de RED, onde

o boleto será disponibilizado no portal e o saldo remanescente 40 dias após, conforme

valores abaixo.

Curso 

Valor para ser 
dividido em 2 
parcelas no boleto

Valor para pagamento 
integral no boleto à 
vista

Valor para
parcelamento no

cartão de crédito (2
vezes) 

Administração  R$       437,72  R$          415,84  R$            459,61 

Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas  R$       375,19  R$          356,43  R$            393,95 

Ciências Contábeis  R$       437,72  R$          415,84  R$            459,61 

Cursos EAD  R$       240,79  R$          228,75  R$            252,83 

Direito  R$       574,87  R$          546,12  R$            603,61 

Enfermagem  R$       635,25  R$          603,49  R$            667,01 

Engenharias  R$       623,43  R$          592,26  R$            654,60 

Gestão da Produção Industrial  R$       329,88  R$          313,39  R$            346,37 

Gestão de Recursos Humanos  R$       329,88  R$          313,39  R$            346,37 

Logística  R$       329,88  R$          313,39  R$            346,37 

Mecatrônica  R$       338,14  R$          321,23  R$            355,05 

Psicologia  R$       619,39  R$          588,42  R$            650,36 
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Art.2º. Os alunos que desejarem se matricular no Regime Especial, chamado

PROVA DE PROFICIÊNCIA, poderão fazê-lo desde que atendam todos os requisitos e

condições definidos pelo Regimento Interno e pela Diretoria Acadêmica da IES.

§1º A importância a ser paga pelo aluno, para matricular-se na modalidade de Regime

Especial, fica estabelecido conforme Comunicado de Reajuste, publicado no início do

Semestre letivo na IES, podendo ser pago à vista (com desconto de 5%) ou parcelado

em 05 (cinco) vezes, sendo a primeira parcela paga no ato da inscrição, quando da

assinatura do contrato de RED e o saldo remanescente com 30, 60, 90 e 120 dias após,

conforme tabela abaixo.

Curso 

Valor para cada 
aluno, podendo 
dividir em 5 vezes no
boleto 

Valor para pagamento
integral no boleto à

vista

Valor para 
parcelamento no 
cartão de crédito (5 
vezes)

Administração  R$           875,45  R$           831,67  R$           919,22 

Analise e 
Desenvolvimento de 
Sistemas  R$           750,39  R$           712,87  R$           787,91 

Ciências Contábeis  R$           875,45  R$           831,67  R$           919,22 

Cursos EAD  R$           481,58  R$           457,50  R$           505,66 

Direito  R$        1.149,73  R$        1.092,24  R$        1.207,22 

Enfermagem  R$        1.270,50  R$        1.206,98  R$        1.334,03 

Engenharias  R$        1.246,86  R$        1.184,52  R$        1.309,20 

Gestão da Produção 
Industrial  R$           659,76  R$           626,77  R$           692,75 

Gestão de Recursos 
Humanos  R$           659,76  R$           626,77  R$           692,75 

Logística  R$           659,76  R$           626,77  R$           692,75 

Mecatrônica  R$           676,28  R$           642,47  R$           710,09 

Psicologia  R$        1.238,78  R$        1.176,84  R$        1.300,71 
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Art.5º. Os valores das Red’s Prova e Proficiência são calculados sobre o valor do curso,

do contrato vigente.

Art.6º. Para  pagamento  à  vista,  o  aluno  deverá  solicitar  no  ato  da  inscrição  pelo

atendimento financeiro no WhatsApp (35) 99765-9900.

Art.7º. Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Extrema, 11 de janeiro de 2024.

_____________________________________

Marco Antônio de Araújo

Presidente

____________________________________

Benedito Moura Ribeiro

Vice-Presidente
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